
OlARIa OACIAL
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL LUCENA
Criado pela Lei n," 128, de 07 de abril de 198J

ANO 2001 - Lucena, 03 de Dezembro de 2001

LEI N° 428/01
f <,:",",: (C;l}:J)~-1 &{).5

o • • ,." 10 _ T6be!ili
Rr..r " 8'''"···· ..~v:''V. ;.h!I A?:~v'f!J'rU~ '1'" ,.t, .. "j.'

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE };ttiJ0Ii1N:N' de ,ó.:t2veclo - Escrevente

REORGANIZA O I.P.M. - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LUCENA,
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PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°_O IPM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LUCENA, instituído
pela Lei N° 246/93, de 23/12/93, consolida-se, através desta Lei, como pessoa jurídica de direito
público interno e natureza autárquica, dotado de autonomia administrativa, patrimonial e
financeira, com sede e foro na cidade de Lucena, Estado da Paraíba, e passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2°_ A presente Lei atende os preceitos constitucionais contidos nos artigos 37, XIX~
149, § Único; 167 IX; EC - Emenda Constitucional n020; Lei Federal n09.717/98; Lei Federal
nO<).796/99e Decreto ·n03.112/99 (Lei da Compensação); Lei Orgânica Municipal, e art. 179 e ss.
da Lei N° 257/94 que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lucena.

Art. 3°_o IPM, como será denominado ao longo do texto, tem por finalidade a execução do
Plano de Beneficios Previdenciários aos Servidores Municipais de Lucena seus dependentes,
subordinados à administração direta e indireta do Município, incluindo o Poder Legislativo,
~ utarquias e Fundações.

Art, 4°_ A Previdência Social dos Servidores Municipais compreende o conjunto de
benefício aos servidores, mediante sistema contributivo que atenda as seguintes finalidades:
Garanti meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidentes de trabalho,
- .i e e falecimento:

~ »- à maternidade adoção e paternidade.

- - Est e o ecerá e:

~- - ativos e pensionistas mediante
~. __ü..IlU anianaí; Igual ade de direitos e

a:e~d.Imemo: Gestão . ica e
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CAPÍTULO II
BENEFICIÁRIOS

Art. 6° - São beneficiários do IPM todos os servidores munid{~~) pefterrc~i1t~~~õ fêglm~ntI
- I dico estatutário, vinculados à administração direta e indireta e seus dependentes.

Art. 7° - São segurados e contribuintes obrigatórios:

I - os detentores de cargos de provimento efetivo;
II - os aposentados;
Ill - os pensionistas.

§ 10
- a filiação do segurado é automática, na data de sua posse de servidor público

unicipal.

§ 2° - são excluídos deste regime:
I - os detentores de cargos em comissão (CCs);
II - os funcionários celetistas;
IH - os prestadores de serviço temporário;
IV - os ocupantes de cargos eletivos;

Art. 8° - Consideram-se dependentes:
I - o cônjuge;
II - o companheiro ou companheira, desde que comprove união estável;
IH - os filhos em qualquer condição, menores de 18 anos ou inválidos, de qualquer

idade, ou até 21 (vinte e um) anos em se tratando de estudante.
IV - os pais que não possuam outra renda e comprovem a dependência econômica;
V - os irmãos menores de 18 anos e os inválidos, órfãos de pai e mãe;

10
- consideram-se companheiros as pessoas que tenham mantido vida em comum, de

acordo com a Lei Civil vigente, devendo o benefício da pensão ser rateado entre os que
omprovarem esta condição.

2° - equiparam-se a filhos, nas condições do item IH, o enteado e o tutelado, mediante
comprovação.

.r.o m
CO DE REG TRO E CO ITROLE

comnlet atualizado dos segurados e
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(Art 10° - Compete à Secretaria geral do IPM, executar o Serviço de Cadastro e Controle,
utilizando os recursos humanos, materiais, fisicos e técnicos necessários.

§ 1° - Os registros deverão atender os aspectos de identificação, acompanhamento e
avaliação do instituto, garantindo a clareza, autenticidade e conservação dos mesmos.

§ 2° - Novas informações cadastrais, bem como a filiação de dependentes, são da
responsabilidade do segurado, acarretando-lhe responsabilidade civil e ou criminal pela falsidade
de informações.

§ 3° - cabe ao Poder Executivo proporcionar os meios e condições operacionais para a
instalação e o bom funcionamento dos serviços do Instituto.

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS

Art. 11 - O IPM proporciona aos seus segurados e dependentes, os seguintes beneficios:
I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria;
b) salário família;
c) salário maternidade;
d) auxílio doença;

II-quanto ao dependente;
a) pensão;
b) auxílio reclusão

Seção I
Aposentadoria

Art 12 - O segurado será aposentado:

I - por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto
ecorrente de acidente de serviço, moléstia profissional ou doença contagiosa incurável,
ifícada em lei.

roporção aludida no caput deste artigo corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco
o e nefício percebido no último mes do auxílio doença, por ano de serviço, se

ta a ·os se mulher.

o.Çll.lVU de efe . 'o e ercício em funções de
. e 1'''0
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§ 3° - servidor aposentado com proventos proporcionais ao tempo de serviço, se acometido
- qualquer doença citada na letra d), parágrafo único, deste artigo, terá proventos integralizados,
ediante requerimento e comprovação idônea,

§ 4° - consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis que se refere o item I deste
igo: tuberculose ativa; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira, posterior ao ingresso no
riço público; hanseníase; cardiopatia grave; doença de Parkinson, paralisia irreversível e

acitante; espondifoartrose anquilosante; nefropatia grave; estados avançados do mal de Paget
'te deformante); síndrome da lmunodeficiência Adquirida (AIDS) e outras que a lei vir a
icar com base na medicina especializada.

TI - voluntariamente:

os 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e 60 anos de idade, se homem, e aos 30 (trinta)
e contribuição e 55 anos de idade, se mulher, com proventos integrais.

10
- A aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição, será devida ao servidor que
a partir de 16 de dezembro de 1998, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 anos

.:::r.=:~'f'\ e rercício no serviço público municipal e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a
~ na

_ - O servidor que não conte com cinco anos no cargo efetivo de que é titular, mas que
p:;~ch1'do os demais requisitos estabelecidos neste artigo, poderá aposentar-se com a

o cargo anteriormente ocupado, desde que neste tenha completado pelo menos cinco
z:::iílS .2= ief.:~'Oe ercí cio,

o (trinta) anos de contribuição e 55 anos de idade no exclusivo exercício em funções
c:.::::;=:~ll-O, se professor, e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e 50 anos de idade no

ício de funções de magistério, se professora, com proventos integrais,

"-niC{)- O professor que opte por se aposentar neste regime, computando exclusivamente
e efetivo exercício em funções de magistério, inclusive universitário, terá o tempo

'~~lCO até 15 de dezembro de 1998, contado com acréscimo de 17% (dezessete por cento), se
~.:..u. ••........, e e 0% (vinte por cento) se mulher.

anos de idade
te

se homem, e aos 60 (sessenta) anos de idade, se
e o ibuição, desde que tenha, no mínimo 10

e se dará a aposentadoria.
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Art. 14 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da publicação do
;-es:;,Je(:t:J'IVO ato.

1° - a aposentadoria por invalidez será precedida de tratamento de saúde, salvo quando a
1~"""1"~L'amédica concluir pela incapacidade definitiva para o serviço público.

° - o servidor que, após 24 (vinte e quatro) meses de licença para tratamento de saúde for
eoasiderado inválido para o serviço, será aposentado, mediante laudo da junta médica,

3° - é vedada a adoção de reqursitos e critérios diferenciados para concessão de
~(:semaldoria neste regime, ressalvados os casos de periculosidade e insalubridade, previstos em

amentados.

- O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal anterior a 15 de dezembro
~C 20/98) será, para fins de aposentadoria neste regime, computado como tempo de

- o mpo de contribuição ao serviço público federal, estadual ou municipal será
__ ente para os efeitos de aposentadoria, contanto que haja a compensação entre
o tempo de contribuição de cada um, de acordo com o estabelecido no art. 202 da

••...-..:...0:::.......:....'::"'-;....; F 'era! e nos termos da Lei Federal n" 9.796/99, de 05-05-99, regulamentada pelo
tlJe~:D- ~_ 1 /99, de 06-07-99, alterada pelo Decreto n° 3.217/99, de 22-10-99.

, - E -edada, para fins de aposentadoria, a contagem de tempo fictício.

1- o adicional por tempo de c-Ontribuição,previsto Estatuto dos Servidores.

1~ - Os proventos de aposentadoria serão revistos na mesma data e proporção dos
.;;;:"..,.~"":·n-;:>oC em atividade.

16 - São estendidos aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente
~::,Q!Ó-diOS aos servidores, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do

função em que se deu a aposentadoria.

17 - Além dos encimentos do cargo, integram o cálculo da aposentadoria:

II-o tO noturno msalubndade ou periculosidade, proporcionais ao tempo de. .
ei na

se aposentar na proporção de 10%
!!::erc:al2ldo~até o o de 10 anos,
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Art. 18 - O aposentado fará jus à gratificação natalina concedida aos servidores, a ser paga
- mesma data, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzindo, se for o caso, o

iantarnento recebido.

Seção TI
- ário Família

Art. 19 - O salário família é devido mensalmente ao servidor ativo ou inativo que tenha
• '0 de contribuição ou provento inferior ou igual ao valor limite fixado pelo MPAS - Ministério
Previdência e Assistência Social, na proporção do respectivo número de filhos e dos que lhes

- equiparados, desde que menores de 14 (quatorze) anos.

1° - se ambos os pais forem servidores, assiste a cada um o direito ao benefício.

2° - o salário família fluirá a partir do mês em que o servidor requerer o beneficio,
~esentando a prova de dependência.

3° - não será devido cumulativamente o beneficio ao servidor que ocupar mais de um cargo
ção .

....ecão Ill
~ ário Maternidade

Art. 20 - O salário maternidade corresponde a 120 (cento e vinte) dias de licença
unerada que a servidora faz jus pelo nascimento do filho.

1° - o benefício terá início a partir do 9° (nono) mês de gestação, podendo ser antecipado
moti o de nascimento prematuro ou prescrição médica.

2° - no caso de natimorto ou aborto não criminoso, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a
ora será submetida à perícia médica, e, se julgada apta, voltará às atividades.

o _ a servidora que adotar criança de até um no de idade terá direito a 90 (noventa) dias
'" licença remunerada, mas se o adotado ti er de um a cinco anos a licença será de 30 (trinta)

~a;::::I.ç::a pa:.e;~1ade erada de cinco dias.
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Art. 21 - Quando o servidor ficar incapacitado para a sua atividade funcional, por motivo de
'.•...••.•.•~'r'u., qualquer que seja a causa, ser-lhe-á concedida licença para tratamento, a pedido ou de
,:::11::10, sem prejuízo de sua remuneração, mediante perícia médica.

Art. 22 - Para licença até 30 (trinta) dias a inspeção poderá ser feita pelo médico do
ou outro, na falta deste, e, por prazo superior, o laudo será dado por junta médica

único - sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor
estabelecimento hospitalar em que estiver internado.

3 - O servidor em licença não poderá dedicar-se a outra atividade remunerada, sob
cancelada imediatamente a licença e sofrer as sanções disciplinares.

~ - Findo o prazo da licença o servidor será submetido à nova inspeção médica que
volta ao serviço, pela prorrogação, ou pela aposentadoria.

- - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que
'i::!:.S~.:e~2::osõe:::adoou não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.

- - _ r _O alor mensal da pensão será igual ao total dos vencimentos ou proventos a que o
se::""y,::.w - ito na data do seu falecimento .

.:- _ - - A pensão será rateada entre os dependentes, respeitando a classe de pensionistas e

I - só conjuge ou companheiro: a totalidade.

II - cônjuge, companheiro e filhos: metade àqueles, e metade dividida entre estes.

- só filhos e equiparados: a totalidade em partes iguais .

. e padrastos: am S em l"\<,.-tc.c iguais' no caso de existir só um: a totalidade.

guarda: em partes iguais.
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10
- o conjuge ou companheiro supérstite divorciado ou separado judicialmente que

ia pensão alimentícia, mantém o direito da pensão judicial arbitrada, destinando-se o restante
ernais dependentes habilitados.

2° - a pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão somente as
-:::::;SUlÇÕ-'es exigíveis há mais de cinco anos.

30
- não faz jus à pensão o dependente condenado pela prática de crime doloso de que

resaltou a morte do servidor.

4° - por morte presumida do servidor, declarada por autoridade competente, decorridos
eses do desaparecimento, será concedida pensão provisória, cessando esta, imediatamente, se

- .....-er o reaparecimento do servidor, não obrigando os pensionistas à devolução das parcelas
idas.

Art. 28 - Acarreta perda da qualidade de beneficiário:

I - a morte do pensionista.

II-o casamento de qualquer pensionista.

II!-a anulação do casamento.

IV - a maioridade para o filho, irmão ou dependente menor designado, de ambos os
~.u~~ exceto o inválido, ao completar 18 (dezoito) anos.

v - a cessação da invalidez.

10
- a decadência da qualidade de pensionista, importa na reversão da respectiva quota aos

r=::::::2:::~::entesda mesma classe.

o _ as pensões serão atualizadas automaticamente na mesma data e
f5t~~-to dos reajustes dos vencimentos dos servidores.

3° - é edada a percepção cumulativa de mais de duas pensões .

.o reclusão nos seguintes valores:
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TI- metade da remuneração, durante o afastamento em virtude de condenação, por sentença
cermrnva, a pena que não determine a perda do cargo.

10
- nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à integralização

uneração, desde que seja absolvido.

20
- o pagamento de auxílio reclusão cessará a partir do dia imediato àquele que o servidor

o em liberdade, ainda que condicional.

~ iruLo TI

GA lZAÇÃO ADMINISTRA TIV A DO IPM

Art. 30 - A administração do IPM terá a seguinte organização administrativa básica:
Conselho Municipal de Previdência;
""--zxr-rrr-í" o::> Executiva;
'-J' _. '- ••U'~ Geral
~:crc)T Administrati vo-Financeiro

or de Beneficios
•...."'.•.........Iho Fiscal.

unicipal de Previdência

Art, 31 - O Conselho Municipal de Previdência é o órgão deliberativo do Instituto, com a
~ali(lade de estabelecer as políticas básicas do Regime, fixar prioridades, decidir sobre os

- " 'os fins, defesa e desenvolvimento do Órgão.

ati o , escolhidos pelas suas categorias, sendo:

"32 - O Conselho Municipal de Previdência é constituído por sete membros e será assim
composto:

em ros natos:
- Jurídico do Município
Secretário _dunicipal da Administração
Secretário _ unicipal da fazenda



RUi:. _ . ;, _~ • ':..1 •

DlARlO OACIAL F!'rRl: (003') ~1e63

ESTADO DA PARAíBA ~ô~ BMlC,~lrav. cl~A-m\~ - T~ã
PREFEITURA MffiI.1JCIPAL LUCENA . . . V B de Azevedo - E8Cr~a

Criado pela Lei n." 128, de 07 de abril de 19à'1l'gmK) . .

ANO 2001 - Lucena, 03 de Dezembro de 2001 n." 0904

_·0428/01

Único - Enquanto não existir servidor inativo, a vaga será ocupada por mais um servidor
resentante do poder executivo.

Art. 33 - O Conselho será presidido por um de seus integrantes, eleito pelos seus pares,
ndo ao Presidente indicar o ReIator, ao qual são atribuídas as funções de Secretário do

onselho.

2°_ Exceto os membros natos, os demais integrantes do Conselho devem ser servidores,
pertencentes ao regime estatutário.

§ 1°_ A organização das atividades e atribuições do CMP serão disciplinadas por Regimento
,. mo a ser elaborado pelo próprio Conselho.

3°_ Os conselheiros eleitos terão mandato de três anos, admitida uma recondução
consecutiva, e os conselheiros natos pelo prazo que ocuparem a titularidade de seus cargos.

5°_ O CMP, ordinariamente, fará reumoes mensais e: a qualquer tempo reunir-se-á
exaaordinariamentc, por convocação do seu Presidente, por, no mínimo, três de seus membros, ou

Diretor Geral, sempre por escrito e com antecedência mínima de três dias.

4°_ A função de conselheiro não será remunerada, contudo fará jus ao abono pelo
=smJm,ento de sua repartição, quando no exercício das atividades do Conselho, realizadas em
_~.,",","J.·ode expediente.

6°_As decisões e deliberações do Conselho serão válidas com a presença mínima de cinco
cuja aprovação se dará pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, exercendo o
, em caso de empate, o voto de qualidade.

- Quando necessário ou conveniente, o CMP poderá convocar para suas reumoes
~__ . pessoa do Executivo, Legislativo, Diretoria, para exposição ou esclarecimentos sobre

f,:::J;=s:ijes previdenciárias.

- Cada conselheiro terá o seu suplente para substituí-lo nos impedimentos ou vacância.

- Ocorrerá -acãn ia nas seguin

ediante justificativa;
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Art. 34 - Todos os membros do Conselho, após sua indicação ou eleição, serão nomeados
és de Portaria do Chefe do Executivo.

Art. 35 - Compete ao Conselho Municipal de Previdência:
-"--> •.••.•.. elecer as políticas e diretrizes da previdência municipal, elaborar planos, programas e ações
TISimdoatingir os fins e objetivos do Instituto.

rar as propostas orçamentárias e deliberar sobre a destinação das receítas, recursos e demais
~das auferidas pelo IPM.

.ar a estrutura funcional, normas e procedimentos de controle e avaliação.
rízar ao Diretor Geral a celebração de contratos, convênios e consórcios com órgãos públicos
..MOS.

10 patrimônio do Instituto, pelos seus objetivos e pelo cumprimento desta lei e demais
~!Ce'n" :os legais aplicáveis.

.ar os planos de investimentos, aplicações financeiras e fiscalizar a sua execução.
ear e destituir, a qualquer tempo, o Diretor geral do IPM.

'-...:;;,.;~o mandato de conselheiros por motivos de falta grave contra a instituição.
:o.:......~vlogara criação e a extinção de cargos do Instituto, propostos pelo Diretor Geral.
'"" •••••••••••. u.CL.A.o&oO. a aquisição ou alienação de bens patrimoniais do Instituto, obedecida a Lei 8666/93 (Lei

.. itações).
- .. itar balanços extraordinários ou intercalares, a qualquer tempo.

ri..zara constituição de procuradores, exceto quando para fins judiciais.

t:-----~()nrro próprio Regimento Interno.

Art 36 - Cabe ao Presidente do Conselho Municipal de Previdência:
Representar o Conselho.
Presidir as reuniões.
Con ocar e presidir reuniões extraordinárias.

~ dvertir e punir conselheiros, de acordo com o Regimento Interno.

Diretoria Executiva é o órgão de administração superior e de representação legal
o sta r:
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Art. 38 - O Diretor Geral é o administrador superior do IPM, cujo cargo será ocupado por
~ ri or ativo ou inativo de comprovados conhecimentos em administração e finanças públicas,
;3 pelo Conselho Municipal de Previdência e homologado pelo Prefeito Municipal.

Único - Ao ser empossado no cargo o Diretor Geral o servidor será cedido

ce repartição de origem para desempenhar exclusivamente suas atividades no IPMo

Art. 39 - O mandato do Diretor Geral será de três anos, cabendo uma recondução
~:secutivao

Art. 40 - A remuneração do Diretor Geral será a de seu cargo de origem, acrescida de uma
- ~ cação que a equipare à remuneração de Secretário Municipal.

~ nico - Se a remuneração original do Diretor for maior do que a de Secretário Municipal,
-...- .. 1JO<O-,AS fará jus à gratificação complementar.

Art, 1- Atribuições do Diretor Geral:

Acmuustrar o IPM, exercendo a supervisão e controle da estrutura básica da administração.
ear e exonerar diretores.

M1ID~ntar o IPM, judicial e extrajudicialmente.
idir as reuniões da Diretoria Executiva

, ar documentos e correspondências do Instituto
\:niarizar a realização de despesas e empenhos.

, ar contratos e convênios.
, ar cheques ou ordens de despesas, juntamente com o Diretor Financeiro.

, ; extinguir cargos do Instituto, fixar-lhes a remuneração sempre com homologação do
l[c:~llio icipal de Previdência.

CU::IIJrrrr' e fazer cumprir as normas do Instituto, aprovadas pelo Conselho Municipal de

er as necessidades do IPM será feita através de

preenctudos por servidores cedidos pela
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Subseção II
- ror Administrativo-Financeiro

Art. 42 - O Diretor Administrativo-Financeiro é de livre nomeação e exoneração do Diretor

Art. 43 - A diretoria administrativa e financeira é encarregada do assessoramento ao Diretor
'-"'"'.~ nos assuntos relacionados com pessoal, material, patrimônio, documentação e comunicação,

orno, controlar, coordenar e executar tarefas relacionadas com a política financeira,
~rImonial e orçamentária do Instituto.

§ Único - Compete a esta diretoria organizar e manter a Secretaria Geral do IPM,
do o atendimento dos segurados.

S:1l:~~-o III
".:.J_ •••~!f de Beneficios

Art. 44 - O Diretor de Benefícios é de livre nomeação e exoneração do Diretor Geral.

Art. 45 - A Diretoria de Beneficios é encarregada de manter o cadastro atualizado dos
sezurados e seus dependentes, o controle dos beneficios concedidos e a conceder, bem como,
~~rar toda a documentação necessária para que sejam efetuados os pagamentos de forma correta

segura.

Seção III
'-""•.•..•.•..lho Fiscal

Art. 46 - O Conselho Fiscal é órgão permanente de fiscalização interna do IPM, composto
, membros efetivos e três suplentes, sendo dois da categoria dos ativos e um da categoria dos

'~5eITtaldos.

nico - Enquanto não houver segurado aposentado no sistema, a vaga será preenchida por
servidor anvo.

- O Conselho Fiscal será eleito na mesma data do Conselho Municipal de
o será e o om direito a uma reeleição, exercido

10 Prefeito l1unicipal
«">
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Art. 48 - As atividades do Conselho serão exercidas, preferencialmente, em horário normal
- expediente, cabendo, contudo, o ressarcimento de despesas e diárias pelo exercício eventual de

-vidades externas ou além da jornada normal de trabalho.

1° - As reuniões ordinárias serão mensais, podendo, diante de qualquer necessidade,
ocorrer reuniões extraordinárias, sendo que as mesmas deverão ser registradas em um livro próprio

2° - O Conselho Fiscal será presidido por um de seus membros, eleito entre si, para um
.000 de três anos, com direito a uma reeleição, ao qual cabe representar, coordenar e

idir as atividades do órgão devendo indicar um de seus colegas para secretariar as reuniões e
e=emuai s correspondências,

3° - Ocorrendo vaga, por qualquer razão, a exemplo do Conselho Municipal de
encia, assumirá o suplente, até completar o mandato do titular.

Art. 49 - Compete ao Conselho Fiscal:
I - Fiscalizar os atos administrativos da Diretoria Executiva e do Conselho Municipal

idência, à luz da presente lei;
II -Opinar sobre balanços financeiros e relatórios do Diretor, emitindo pareceres e

~::m:rl.ações complementares que forem julgadas necessárias ou recomendáveis;
III - Examinar as contas, escrituração, documentos, registros contábeis e operações

'illiíanc:eiraspraticadas pela administração do Fundo,
IV - Elaborar o próprio Regimento Interno.

~ mn.o vi
- TEIO

eção I
Fundo de Aposentadoria e Pensão

Pre idência dos Servidores Municipais será custeada pelo FUNDO DE
E PE'-J'SÃO instituído concomitantemente por esta Lei, o qual consiste na

.~eG:.::::-ae manutenção e uma conta com dotação orç.amentária específica, visando à formação de
ao i o municipais a cobertura das prestações
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51 - O Fundo terá como fontes de receita:

T - contribuição social obrigatória dos servidores ativos e aposentados, descontada
~--.x;l.tillente sobre as folhas de pagamentos.

TI - contribuição mensal obrigatória dos Patrocinadores - Poder Executivo, Poder
Autarquias e Fundações, sobre os vencimentos pagos aos servidores, aposentados e

rn - contribuições complementares, suplementares ou extraordinárias que vierem a
rasaanoas.

1 - multas, juros de mora e atualização monetária .

transferências operacionais autorizadas em leis específicas e previstas no orçamento da
gem.

- ndas resultantes da aplicação de reservas.

- oações, legados ou quaisquer outras rendas.

ersão de quantias em virtude de prescrição.

ursos provenientes de órgãos dos Poderes Federal, Estadual ou Municipal.

itas eventuais.

-'"-",-GU III
Coairibuição Social

- - Os percentuais de contribuição previstos nos itens I e II deste artigo, serão
es:3.:Ie:.;:~::LDS te cálculos atuarias, flexíveis a ajustes que se fizerem necessários para

anceira do sistema.

Jantação deste sistema, ficam apro adas as seguintes alíquotas de
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. 2° - O custo especial constante no inciso Ill, § 1° refere-se a amortização do Passivo
Amarial com prazo de 35 anos, nos termos do inciso X, das Normas Gerais de Atuária do Anexo I

Porto do MPAS n" 4.992/99.

3° - As contribuições dos beneficiários não incidirão sobre salário família, diárias e ajudas
o.

Art. 53 - Os recursos do Fundo, integrarão, com dotação própria, o Orçamento Geral do
icípio, desempenhando-se pelas normas de contabilidade contidas na Lei n" 4.320, de

- 3/64 e pelos princípios fundamentais de contabilidade e normas brasileiras de contabilidade.

1° - No mínimo uma vez por ano, a composição das contribuições previdenciárias deverão
.istas pela fórmula atuarial.

2° - Sempre que necessário, o Poder Executivo e o Legislativo farão a composição de~....,csuplementares para garantir as prestações previdenciárias.

~ -'0 _ Nenhum benefício será instituído sem a indicação e a garantia da fonte de custeio.

eção IV
Da Gestão dos Recursos Financeiros

54 - As reservas financeiras do IPM deverão ser administradas por uma ou mais
C5~::ç(>es frnanceiras especializadas na gestão de fundos, de reconhecida idoneidade e que
~:::DlGSDrem segurança e liquidez.

1° - A escolha do gestor poderá ser feita através de consulta licitátorio, com o intuito de
.-'<•...-....a melhor proposta de rentabilidade do Fundo.

o _ A Administração do IPM poderá, por medida de maior segurança, manter suas
- em mais de uma instituição gestora.

instituições gestoras do Fundo, devem comunicar o Instituto e os segurados sobre o
-és de extratos mensais.

rocessada pelo Órgão
a etenção e o
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-6 - Cabe ao Secretário Municipal da Fazenda, na qualidade de membro nato do CMP -
'"-v.nselho Municipal de Previdência, a responsabilidade dos depósitos mensais dos recursos ao

o.

60 - O Agente Administrativo, o Servidor, Funcionário ou Conselheiro que, no
e suas funções praticarem qualquer ato de irregularidade ou for considerado omisso na

Fundo, estará sujeito às sanções de natureza disciplinar, cível ou criminal cabíveis.

Art. 57 - As contribuições sociais deverão ser, obrigatoriamente, creditadas ao IPM até o 50
.•..~,...,."''''0) dia útil ao mês seguinte da competência, cabendo ao Secretário da Fazenda a

nsabilidade de comprovar os depósitos perante o Diretor Geral do Instituto.

Seção VI
Responsabilidades e Penalidades

Art. 58 - As parcelas devidas ao Fundo e não depositadas no prazo legal, sofrerão correção
etária e juros de 1% (um por cento) ao mês, ao encargo do Tesouro Municipal, cabendo

da pena ao Agente Administrativo, Conselheiro ou Servidor que for considerado
resoonsá vel pela irregularidade, conjunta ou separadamente.

Art, 59 - Os órgãos públicos municipais, responsáveis pelos pagamentos, devem consignar
r-m:iiCt2.llllenteas retenções previdenciárias nas folhas, operando de forma articulada e co-
resrcrsável com a Secretaria da Fazenda.

~-L 61 - As contribuições descontadas dos segurados e não recolhidas integralmente e no
~ 1,constituem crime de apropriação indébita, punível na forma da lei.

Art. 62 - Os recursos do IPM serão destinados única e exclusivamente para o custeio das
~S.E~!S previdenciárias, constituindo desvio de verba pública o seu uso para outra finalidade,

uer situação, podendo o seu responsável sofrer ação cível e ou penaL

10
- Em hipótese alguma, os recursos do Fundo poderão ser destinados para outros

omo empréstimos ao Município, outras entidades, aos segurados, etc. sob pena de
",,-,-,~-...:.<O.•.•.e, os atos e responsabilização cí el e penal dos infratores.

i .idual ou coleti amente, ou Entidade de Classe poderá
-enham ometer irregularidades prejudiciais aos
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Art. 63- Todos os valores financeiros recolhidos dos servidores e dos patrocinadores,
sitados em Bancos ou a depositar para os fins previdenciários previstos na Lei N° 246//34,
como, todos os bens patrimoniais existentes, continuam a pertencer integralmente ao IPM.

1° - Os valores existentes nos cofres municipais em favor dos servidores segurados do
sistema, provenientes de contribuições não recolhidas ou não depositadas em favor do IPM, são

ignados como créditos, constituindo-se em débito do Município para com o Fundo de
.idência.

Art, 64- A partir da publicação desta, revogam-se as Leis n''s 125/94, de 09 de dezembro de
_e 262/2000, de 26 de dezembro de 2000, as quais são totalmente substituídas pelo presente

Art. 65 - Qualquer projeto de alteração dos percentuais de contribuição deverá ser
eacaminbadc ao Legislativo, juntamente com o laudo técnico-financeiro, incluindo os cálculos
2:!;2:1ms e o parecer do Conselho Municipal de Previdência.

Art. 66 - O direito aos benefícios previdenciários não prescreverão, mas as prestações
~À.--:(l3S ou não reclamadas em 5 (cinco) anos serão prescritas.

Art. 67 - As prestações vencidas e não recebidas em vida pelo beneficiário, serão pagas aos
~)e'!Jld'entes habilitados à pensão, pela ordem de precedência estabelecida no art. 27 desta Lei,
r-.lO.:..•.•oendente de autorização judicial, qualquer que seja o valor.

único - ão havendo dependentes habilitados os valores reverterão ao IPM.

68 - ão serão objeto de penhora, arresto ou seqüestro as prestações

~"""'4cfIPT,rlanassal o os descontos autorizados por lei ou decorrente de obrigação de prestar

9 - O pagamento das prestações será efetuado diretamente ao beneficiário, salvo em
C:Oí~Ç:a o ausência, quando se fará por procuração renovável a cada seis meses.

imnressão digital terá alor de quitação nos recibos e documentos, desde que
~'''''-'''"'''''.Ll'''''presença 10 ário o ervidor e prestar o atendimento.

ueoendecres mvahdo ou incapazes para os atos da vida
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ÍTUWIX
IÇÕES TRANSITÓRIAS

Art 73 - O exercício administrativo do IPM inicia em O1 de janeiro, encerrando em 31 de
·~.e2:;crnbrode cada ano.

Único - A Assembléia que eleger o primeiro Conselho decidirá também pela duração do
andato, não podendo ultrapassar 30 (trinta) meses,

- Esta Lei, no todo ou em parte, somente será revogada ou alterada com quorum de
os) dos Membros da Câmara de Vereadores,

- - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a abertura de créditos especiais,
ifico de implantar o disposto nesta Lei.

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
c:o::::.=i?~ especialmente a Lei n" 246/93.

REFEITO MUNICIPAL DE LUCENA, 03 de Dezembro de 2001.
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